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AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA

_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 155/2019, que AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL INSTALAR CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO NAS PROXIMIDADES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador José Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 155/2019 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA  DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL INSTALAR CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO NAS PROXIMIDADES DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado instalar câmeras de videomonitoramento nas proximidades das escolas públicas municipais e escolas particulares do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º – O serviço de monitoramento será realizado pela Guarda Municipal.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá firmar convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais, para que ela realize o monitoramento das câmeras em parceria com a Guarda Municipal.

Art. 3º – As caixas escolares e as escolas particulares poderão doar para o patrimônio público as câmeras que eventualmente adquirirem com recursos próprios para realizar o monitoramento previsto nesta lei, cabendo ao Executivo Municipal instalar e interliga-las com o serviço de videomonitoramento da Guarda Municipal.

Art. 4 – Uma guarnição motorizada de guardas municipais ficará de sobreaviso para atender com prioridade e rapidez as solicitações do serviço de videomonitoramento.

 Art. 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

	
                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 12 de junho de 2019.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

ALCIDES LONGO DE BARROS               MARLI APARECIDA BARBOSA
                                Presidente                                                              Relator 
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